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Ofício nº. 180/2024/CMMB Matias Barbosa, 09 de agosto de 2024. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei n°.25/2024 que 

“Insere o inciso V no artigo 62 da Lei 1.392, de 30 de janeiro de 2018, que “ Dispõe sobre 

o regime juridico dos servidores públicos da administração pública direta do municipio de 

Matias Barbosa. * e n°.26/2023 que “Altera o artigo 2° da Lei n°.1.399, de 14 de junho de 

2018.". 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

JoZ0 Felipe da Silva 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 

mem xma. Sra. 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comisséo de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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Ofício nº.016/2024/CFOTC Matias Barbosa,09 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei nº.25/2024 que 

“Insere o inciso V no artigo 62 da Lei 1.392, de 30 de janeiro de 2018, que “ Dispõe sobre 

o regime jurídico dos servidores públicos da administração pública direta do município de 

Matias Barbosa. " e nº.26/2023 que “Altera o artigo 2° da Lei nº.1.399, de 14 de junho de 

2018.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

N 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

Exmo. Sr. 
Otavio Júlio Gongalves Filho 
Relator da Comisséo de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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ATA DA 24º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANCAS, 
ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 4 SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 09 DE AGOSTO 2024. 
Aos nove dias do més de agosto de dois mil e vinte e quatro, as quinze horas e 
trinta e sete minutos, compareceram na sala das comissbes os Vereadores 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, Diego Damasceno Milioni e Otavio Júlio 
Gongalves Filho membros da supracitada comissão. Havendo número 
regimental, a Presidente da Comissão, Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha 
Pinheiro, declarou aberta a vigésima quarta reunião ordinaria, propondo a 
dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida 
dispensa. A Presidéncia informa que a reunizo se destina a discutir e votar 
parecer dos Projetos de Lei n°.25/2024 que “Insere o inciso V no artigo 62 da 
Lei 1.392, de 30 de janeiro de 2018, que Dispde sobre o regime juridico dos 
servidores publicos da administragdo publica direta do Municipio de Matias 
Barbosa.” e n°.26/2024 que “Altera o artigo 2° da Lei n.1399 de 14 de junho de 
2018.". O Senhor Relator, Vereador Otavio Julio Gongalves Filho, opinou 
favoravel à aprovação dos Projetos de Lei n°.25/2024 e n°.26/2024, sendo 
acompanhado pela Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da 
reunido, a Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por 
encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Diego 
Damasceno Milioni, lavrei e assino juntamente com os demais membros da 
comissão, as dezesseis horas e seis minutos. Sala das comissées, aos nove 
dias do més de agosto de dois mil e vinte e quatro. 

— Mo 
Presidente: Sénia fim%%fmunha Pinheiro 

Relator: Otévit; iéy\ékongalvé?Filho 

Secretario: Di Damasceno Milioni
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.26/2024 

RELATORIO 
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 25 de julho de 2024, a 

Proposição de Lei n°.26/2024 que “Altera o artigo 2° da Lei n°.1399 de 14 de junho de 

2018” e encaminhada para esta Comissdo para emissdo de parecer em primeira 

discusséo e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovagao, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel a aprovagdo em primeira votação na Proposição de Lei n°.26/2024, sendo 

acompanhado pela Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Lei n°.26/2024. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 09 de agosto de 2024. 

e CP e 
Sénia Maria Vieira da Cunha 

Presidente 

Otavio Júlio Gpngalves Filho 

Diegb Darfasceno Milioni 

Secretario 


